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PE  1305/2023                                                CONTRATO 3037/2023                                             SGPe 36086/2023 
  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 3037/2023, REFERENTE 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE  VIAGENS,      
COMPREENDENDO ASSESSORIA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, 
ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO,  REEMBOLSO E FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES, NACIONAIS E INTERNACIONAIS;  E  
DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS    COMO    SEGURO    ASSISTÊNCIA  
VIAGEM   INTERNACIONAL,      DESPACHO      DE      BAGAGENS,  
RESERVAS DE ASSENTOS ESPECIAIS, MARCAÇÃO DEASSENTOS,    
ENTRE  OUTROS; COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA    
INFORMATIZADO DE RESERVA E EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS  
(SELFBOOKING), QUE ENTRE SI CELEBRAM, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC E A EMPRESA WEBTRIP  
AGENCIA  DE  VIAGENS  E  TURISMO LTDA ME. 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, neste ato, representada pelo 
Magnífico Reitor, Prof. José Fernando Fragalli e a empresa WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA ME, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 3037/2023, 
proveniente da PE  1305/2023, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Fica autorizada a inclusão dos projetos/atividades nº 12759 e nº 14842 no âmbito do presente Contrato nº 

3037/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 1305/2023, com vistas a adequar a execução dos convênios 

vinculados. 

 

Os referidos projetos/atividades passam a ser atendidos pelos serviços contratados, que compreendem 

agenciamento de viagens, assessoria, cotação, reserva, emissão, alteração, cancelamento, reembolso e 

fornecimento de passagens aéreas e terrestres, nacionais e internacionais, além de demais serviços 

correlatos, conforme especificado no Processo nº UDESC 00036086/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DA REGRA DE ATUALIZAÇÃO  
 
O valor estimativo global estabelecido no presente contrato será atualizado monetariamente a cada 12 

(doze) meses, contados da data de sua assinatura, com base na variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 

por outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

§ 1º. A atualização monetária tem por finalidade preservar o valor real da contratação frente à perda do 

poder aquisitivo da moeda, não se confundindo com reajuste de preços, que incide sobre a contraprestação 

decorrente da execução do objeto contratual. 

 

§ 2º. A atualização prevista nesta cláusula incidirá exclusivamente sobre o valor estimativo global da 

contratação, não implicando em acréscimo de quantitativos ou alteração de valores unitários 

eventualmente contratados. 
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§ 3º. Em caso de variação negativa do índice no período considerado, não será aplicada atualização 

monetária, permanecendo o valor estimativo global inalterado até a próxima data de atualização. 

 

§ 4º. A atualização monetária será formalizada por meio de apostila ao contrato, nos termos do art. 124, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, não configurando alteração contratual para fins do disposto no art. 125 da 

mesma lei. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ADITIVO 
 
Fica o valor estimativo atual aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor estimativo inicial. 

 

Em decorrência desta alteração, o valor estimativo global do contrato é atualizado de R$ 3.947.697,12 (três 

milhões, novecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e doze centavos) para R$ 

4.934.621,40 (quatro milhões, novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta 

centavos). 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato aditado não modificadas por este instrumento. 
 
 

Datado e assinado digitalmente.  
 

 
 

_______________________ ______________________________ 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: G5HE60P5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 03/10/2025 às 14:04:13
Emitido por: "AC ONLINE RFB v5", emitido em 10/04/2024 - 12:34:06 e válido até 10/04/2027 - 12:34:06.

(Assinatura ICP-Brasil)

HUGO HENRIQUE AURELIO DE LIMA (CPF: 032.XXX.839-XX) em 06/10/2025 às 10:35:49
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 02/07/2025 - 12:44:54 e válido até 01/07/2028 - 12:44:54.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzYwODZfMzYxMTVfMjAyM19HNUhFNjBQNQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00036086/2023 e o código
G5HE60P5 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


